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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO, MEIO AMBIENTE E AGRONEGÓCIO
PARECER 
REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 46/2026
ASSUNTO: Dispõe sobre a realização de cuidados íntimos com crianças na Educação Infantil da rede municipal de ensino.
AUTOR: vereadores Cula e Erika da Liga do Bem 
O presente Projeto de Lei dispõe sobre a realização de cuidados íntimos com crianças na Educação Infantil da rede municipal de ensino do Município de Botucatu, estabelecendo diretriz de preferência quanto ao profissional responsável por tais cuidados, definindo as atividades compreendidas e prevendo medidas de transparência e organização institucional.

A Educação Infantil constitui a primeira etapa da Educação Básica, sendo indissociáveis as dimensões do educar e do cuidar. Nesse contexto, os cuidados relacionados à higiene e ao bem-estar das crianças integram a rotina pedagógica, especialmente nas faixas etárias em que ainda não há autonomia para tais práticas.

O Projeto de Lei busca normatizar procedimentos relativos aos cuidados íntimos, conferindo maior clareza conceitual e organizacional às unidades escolares. A definição expressa das atividades compreendidas como cuidados íntimos pode contribuir para padronização de rotinas, orientação das equipes escolares e transparência perante as famílias.

Destaca-se, ainda, a previsão de medidas voltadas à organização dos espaços de higiene, à supervisão pedagógica e à orientação às famílias, aspectos que dialogam com a gestão escolar e com o fortalecimento da relação entre escola e comunidade.

No tocante à diretriz de preferência estabelecida no artigo 1º, esta Comissão observa que a proposta mantém a atuação de profissionais de ambos os sexos nas atividades pedagógicas, educacionais e administrativas, preservando as atribuições próprias dos cargos e assegurando eventual remanejamento sem prejuízo funcional ou remuneratório.

Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 29 de abril de 2026.
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